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Seminário jurídico será destaque de reunião da Diretoria

Os diretores, conselheiros e membros dos comitês da CNTS terão como destaque, na reunião marcada para o período de 31 de agosto a 2 de setembro, a realização de seminário jurídico. No evento, serão apresentadas as propostas de ações cabíveis, no sentido de assegurar ou buscar direitos trabalhistas e sociais para a categoria. Serão abordados temas como FGTS, entidades filantrópicas, formação profissional, registro no Coren e anuidades, fiscalização do exercício profissional, concurso público, previdência complementar, ações trabalhistas com ênfase tributária e duplo vínculo de emprego. Também serão esclarecidas dúvidas dos dirigentes das federações e sindicatos sobre a atuação no dia a dia das entidades. 

A Diretoria Efetiva deverá debater e aprovar um documento a ser entregue aos candidatos à Presidência da República, contendo as reivindicações da CNTS, como entidade máxima de representação dos trabalhadores da saúde, na defesa intransigente de valorização profissional, melhores condições de trabalho e da qualidade dos serviços prestados à população. Durante os três dias haverá, também, reuniões específicas dos membros efetivos do Conselho Fiscal, dos comitês de gênero, raça, jovens e LGBT e dos grupos de trabalho sobre reforma estatutária e de negociação com a Confederação Nacional da Saúde – patronal.
 


	 

Cartão SUS, a identidade do cidadão

 

“Implantação sem frustração”. Foi com estas palavras que a Secretária Executiva do Ministério da Saúde, Márcia Bassit, iniciou a tão esperada apresentação sobre o Cartão Nacional de Saúde - Cartão SUS para os membros do Conselho Nacional de Saúde, dia 11 de agosto. Por cerca de 60 minutos a secretária discorreu para um plenário lotado de atentos conselheiros, que há muito aguardavam pela oportunidade. Márcia Bassit, de forma didática, apresentou ao pleno a proposta de “Revitalização do Cartão SUS”. Segundo ela, muitos estudos foram feitos, problemas identificados e diagnosticados e esse é um processo em construção, mas garantiu: “a proposta é viável e sustentável”. 

De acordo com Márcia Bassit, o projeto de Revitalização do Cartão SUS prevê que sua efetivação seja realizada em algumas etapas. Adverte, entretanto, que não há como programar um projeto grandioso como este a curto e médio prazos. Com o cartão, o cidadão, sempre que necessário, terá acesso ao conjunto de informações em saúde a partir de registros eletrônicos de seus atendimentos no SUS. O cartão vincula o usuário, o profissional, o estabelecimento de saúde e o conjunto de serviços ofertados pelo SUS, de forma integral.

O novo cartão possibilitará, por exemplo, a identificação completa do cidadão usuário, do profissional que realizou o atendimento e, também, do estabelecimento de saúde no qual o cidadão foi atendido. Outra novidade está no sistema de compensação e operacionalização do ressarcimento ao SUS. Com o advento do novo cartão essa antiga demanda poderá ser finalmente atendida. O Portal de Saúde do Cidadão SUS é outra grande novidade. É por meio desse Portal que o cidadão terá acesso facilitado e seguro às informações eletrônicas de saúde dos usuários do SUS, já a partir da primeira consulta.

Entre os problemas identificados no projeto inicial, o estudo apontou a distribuição centralizada de cartões, sistemas desintegrados, ausência de padrões, diversos processos de cadastramento de usuários, diferentes modelos espalhados pelo Brasil, marcos regulatório desatualizados, ausência de financiamento, profissionais em TI sem capacitação.

Como desafios para a revitalização foram propostas a distribuição descentralizada de cartões, integração de diferentes sistemas no Brasil, unificação da base de dados e conectividade, criação da base de dados nacional gerenciada em nível federal, modelos consensuais e pactuados, revisão dos marcos regulatórios, financiamento e parcerias, capacitação de profissionais em TI.

Na sequencia das apresentações, Ilara Hämmerli, membro da Comissão de Comunicação do Conselho - Cicis, ressaltou a importância desta identidade de cidadania que é o Cartão SUS. De acordo com ela, o Cartão foi uma resposta a uma proposta feita aos gestores do SUS, por ocasião da 10ª Conferência Nacional de Saúde, em setembro de 1996. Para a conselheira, o Cartão “é um patrimônio, uma conquista de toda sociedade brasileira”. 

Ela avaliou que as diferentes iniciativas implementadas até hoje relacionadas ao efetivo funcionamento do Cartão SUS trouxeram poucos benefícios à população e à gestão do SUS, apesar dos vultosos investimentos públicos realizados. De acordo com Ilara, um montante de “R$ 400 milhões com serviços terceirizados de 2000 a 2008”. Ilara Hämmerli garantiu que, hoje, a grande preocupação recai diretamente sobre o risco de desgaste da nova proposta diante dos 93.422.432 de cidadãos brasileiros já definitivamente cadastrados até agosto do ano corrente. 

A conselheira defende, ainda, a ideia de que o Brasil precisa ampliar o debate sobre o Cartão SUS para que seja fruto de um processo democrático de construção coletiva. Além disso, a participação dos conselheiros de Saúde no desenvolvimento e implantação do Cartão deve ser assegurada, bem como o investimento na qualificação e formação permanente dos profissionais das equipes de informação e TI do SUS nas três esferas de governo, para que rapidamente alcancem alto grau de excelência. 

Dentre os questionamentos levantados pelo pleno estão o fato de o Ministério da Saúde ainda não ter apresentado um calendário de implantação da proposta; o gasto de 400 milhões de reais, sobre os quais o CNS pretende avaliar a prestação de contas; a terceirização dos serviços de informática, uma área vital e estratégica para a viabilização da proposta; e a possibilidade de os municípios não aderirem. Todas essas questões serão aprofundadas. O presidente do CNS, Francisco Batista Júnior, sugeriu que debates dentro das instituições que compõe o pleno do CNS sejam estimulados e realizados e a convocação de uma reunião extraordinária para aprofundar o tema. (Fonte: CNS)



	 

 

Adiado prazo para vigência do ponto eletrônico

Diante de estudo da Secretaria de Inspeção do Trabalho de que não seria possível produzir os relógios eletrônicos suficientes, o ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, ampliou para 1º de março de 2011 o prazo para as empresas começarem a adaptação ao novo ponto eletrônico, que se iniciaria em 26 de agosto. Carlos Lupi ressaltou que a adoção, no entanto, só será obrigatória para empresas que já usam o ponto eletrônico. 

As empresas que usam folha de ponto e cartão de freqüência, não são obrigadas a adotar o sistema. “Nenhuma empresa será obrigada a usar ponto eletrônico, independente do tamanho e da quantidade de trabalhadores que tenha. Apenas as empresas que usam este equipamento terão que se adequar; e se não quiserem se adequar, também poderão optar por usar ponto manual ou mecânico”, disse Lupi.

O ministro voltou a explicar que a Portaria 1.510, que regulamenta o uso do Registro Eletrônico de Ponto - REP e permite ao empregado maior controle sobre horas trabalhadas e horas extras, apenas disciplina o ponto eletrônico e que isso permitirá que o trabalhador tenha o controle exato da sua jornada de trabalho. Segundo o ministro, a intenção da portaria é dar ao trabalhador o poder de conferir seu horário de trabalho. “O empregado passará a ter o controle do seu ponto, como o empregador já tem. Quando apenas um lado tem a informação, quando apenas um lado controla, não funciona”, ponderou o ministro.

As confederações de trabalhadores, as centrais sindicais e o FST são, unanimemente, favoráveis à implantação da Portaria 1.510. Há sugestões, inclusive, para que nos acordos e/ou convenções coletivas de trabalho, referentes à jornada, tenha como referência esta Portaria e a sua validade. Com base nos dados da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, das mais de sete milhões de empresas declarantes, cerca de 300 mil (5%) são potenciais utilizadoras de registro eletrônico de ponto. As demais, 6,7 milhões de empresas, utilizam ponto manual ou mecânico ou têm menos de 10 empregados, o que as desobriga da marcação de ponto. (Fonte: MTE e FST)
 


	 

STJ reconhece direito à desaposentação

Embora o termo seja esquisito, Desaposentação é a possibilidade de o beneficiário abrir mão da aposentadoria e tentar receber outra com valor maior. Pode se candidatar a um novo benefício quem já se aposentou e continuou a trabalhar e a contribuir com a Previdência Social. O STJ - Superior Tribunal de Justiça inovou na possibilidade da desaposentação. A situação típica é quando a pessoa se aposenta proporcionalmente, mas continua trabalhando e contribuindo para o INSS e, posteriormente, usa esse tempo para conseguir aposentadoria integral. 

Na primeira e segunda instâncias tem sido admitida essa possibilidade, mas é exigida a devolução dos benefícios já pagos. Já o STJ tem entendido que, como a pessoa já contribuiu com a seguridade, não haveria por que devolver os benefícios pagos. O ministro Hamilton Carvalhido considerou que abdicar da aposentadoria é um direito do beneficiado que depende apenas de sua própria deliberação. “A aposentadoria é um direito patrimonial disponível [a pessoa pode abrir mão] e o interessado pode escolher o sistema que melhor lhe assiste”, afirmou. A ministra Laurita Vaz também entendeu nesse sentido, admitindo que um aposentado abrisse mão do benefício que recebia como trabalhador rural para poder receber outro mais vantajoso como trabalhador urbano. (Fonte: STJ)

 

	 

Cerca de 27% dos que sofrem acidente de trabalho

não comunicam ao INSS

Em 2008, dos 747.663 acidentes de trabalho registrados, 27,1% deles não foram oficialmente comunicados ao INSS. Ou seja, 202.395 ocorrências não acarretaram em pagamento de benefício ao trabalhador acidentado. Os dados são do Ministério da Previdência Social. Segundo a advogada Sonia Mascaro Nascimento, alguns trabalhadores acidentados não comunicam o acidente ao INSS porque não chegam a ficar 15 dias afastados. Outros usam desse artifício para "não ter que cair no INSS". "Eles ficam afastados uns 12 dias, voltam a trabalhar e depois são afastados novamente", diz a advogada.

O registro no INSS é chamado de CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho. Essa é a primeira providência caso o trabalhador queira receber o auxílio-doença, pago pelo governo federal. No mesmo momento em que faz esse registro, o INSS abre um processo para verificar se houve um acidente de trabalho que vá gerar o benefício. O trabalhador deve passar por uma perícia médica para comprovar sua situação. O auxílio só será pago depois de ficar caracterizado o acidente de trabalho.

O pagamento do período inicial de 15 dias em que o trabalhador empregado fica longe de suas atividades profissionais é de responsabilidade da empresa empregadora. A empresa também deverá preencher e encaminhar a CAT ao INSS após os 15 dias de afastamento do funcionário. O pagamento do benefício normalmente pode demorar até 5 dias. Se a empresa se recusar a assinar a CAT, o trabalhador terá que esperar um pouco mais e, em alguns casos, terá de procurar os sindicatos ou até entrar com processo contra a empresa. O valor corresponde a apenas 50% do salário de benefício que deu origem ao auxílio-doença corrigido até o mês anterior ao do início do auxílio-acidente.

O auxílio-acidente é um direito do funcionário incapacitado provisoriamente, devido a acidente de trabalho ou doença ocupacional. Têm direito ao auxílio-acidente o empregado com carteira assinada, o trabalhador avulso (aqueles que prestam serviços a diversas empresas sem vínculo empregatício, contratados por sindicatos ou órgãos gestores de mão de obra, como cooperativas) e o segurado especial da Previdência (trabalhador rural que produz em regime de economia familiar). O trabalhador acidentado poderá receber o benefício até obter alta (passando por perícias médicas periódicas). Se for o caso, poderá ser aposentado por invalidez.

Atenção: há um grupo de trabalhadores que, mesmo contribuindo para o INSS, não estão cobertos nesse tipo de situação. São eles os empregados domésticos e contribuintes individuais (caso dos profissionais autônomos) e facultativos (pessoas que não possuem renda e contribuem esporadicamente).

Define-se como acidente do trabalho aquele que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados especiais (trabalhador rural que produz em regime de economia familiar), provocando lesão corporal ou incapacidade funcional permanente ou temporária, que cause a morte, a perda ou a redução da capacidade para o trabalho:

- doenças profissionais causadas pelo exercício da função (problemas de coluna, audição, visão, entre outras);

- doenças profissionais causadas pelas condições de trabalho (dermatoses, problemas de respiração, entre outras);

- doenças profissionais causadas por acidentes que ocorrem fora do local de trabalho, a serviço da empresa e no trajeto de casa para o trabalho ou vice-versa. (Fonte: Ministério da Previdência Social)

 

	 

 

Condolências

A Diretoria da CNTS comunica, com muito pesar, o falecimento da Sra. Maria de Lourdes Bruno D'Emery, mãe do Sr. Walter D'Emery, membro do Conselho Fiscal da CNTS e diretor financeiro da FEESSNE. Nesse momento de dor, rogamos a Deus que dê o conforto ao companheiro e a seus familiares para que superem a inestimável perda.
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